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Participantes: 

Ana Cristina Pinho - Diretora Geral /INCA 
Claudia Garcia Serpa Osorio de Castro - ABRASCO 
Cristhiane da Silva Pinto - ANCP 
José Eluf Neto – FOSP 
Luiz Antônio Negrão – CMB 
Alexandre Ferreira – SBCO 
Cristiane Vaucher – SBEO 
Nivaldo Barroso Pinho – SBNO 
Roberto de Almeida Gil – SBOC 
Paulo Cesar Ventura Cabary - SBRT 
Marcelo Milone – SOBOPE 
Mario Jorge Sobreira – SOBRAFO  
Pascoal Marracini – ABIFICC 
Maria Inez Gadelha - SAS/MS 
Paulo Henrique Almeida – DGITS/CONITEC/SCTIE 
Tiago Farina Matos – CNS 
 

Ausências justificadas: 

Carlos Sergio Chiattone – ABHH 
José Getúlio Segalla – ABRC 
Nelson Hamerschlak – SBTMO 
Roberto Sá Menezes – ABRAHUE 
Mauro Guimarães Junqueira – CONASEMS 
Leonardo Moura Vilela - CONASS 
Marcelo Campos Oliveira – DAET/SAS/MS 

Camile Sachetti – DECIT/SCTIE 
 
Convidados INCA: 

Ailse R. Bittencourt - GAB/INCA 
Fernanda Campos – GAB/INCA 
Gelcio Mendes – COAS/INCA 
João Viola – CPQ/INCA 
Eduardo Franco – CONPREV/INCA 
Marise Rebelo – CONPREV/INCA 
Cassilda Soares – COGEP/INCA 
Roberto Lima – HC I/INCA 
Luiz Fernando Nunes – HC II/INCA 
Renata de Freitas - HC IV/INCA 
Flávia Mendes – DIPLAN/INCA 
Marise Paz – Divisão de Comunicação/INCA 
Marise Cesar Gomes – ARNT/COAS/INCA 
Renata Knust – ARNT/COAS/INCA 
Liz Almeida – CPQ/INCA 
Marise Rebelo – CONPREV/INCA 
Maria Beatriz Kneipp – CONPREV/INCA 
Adriana Atty – CONPREV/INCA 
Jeane Tomazelli – CONPREV/INCA 
Andréa Reis – DITAB/CONPREV 
Luiz augusto Viana – COAS/INCA 
Danielli Oliveira - REDOME

 

Pauta:  

1 - Painel de Monitoramento do Tratamento em Oncologia;  

2 - Word Cancer Iniciative / The Economist Group; 

3 - SBCO - Ação Nacional de Combate ao Câncer; 

4 - Portaria SAS n° 140/2014 - situação atual; 

5 - GT cirurgia videolaparoscópica - status atual da tabela de procedimentos. 

 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2019, às 10 horas, no Auditório I do Prédio-

Sede do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA, reuniu-se o 

Conselho Consultivo do INCA – CONSINCA, com as presenças e ausências registradas 

acima, para deliberar sobre a pauta do dia. A Presidente do CONSINCA, Dra. Ana 

Cristina Pinho, cumprimentou os presentes e iniciou a reunião união. 

Deliberações: 

1 - Painel de Monitoramento do Tratamento em Oncologia: 

A Dra. Ana Cristina informou que a Sra. Adriana Atty, da Coordenação de Prevenção e 

Vigilância do INCA, faria uma apresentação sobre o Painel de Monitoramento do 
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Tratamento Oncológico. Contextualizando, citou a Lei dos 60 dias, Lei N° 12732/12 

“Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo 

para seu início” na qual, os desdobramentos têm impacto sobre os gestores de oncologia. 

Lembrou que essa lei estabelece um prazo entre o diagnóstico e início do tratamento e 

determina também que o monitoramento desse período. Relatou que, inicialmente 

esse monitoramento ficou a cargo do SISCAN justamente no momento em que o INCA 

retomava o controle e reestruturação do SISCAN. Então, o INCA propôs uma 

ferramenta, o painel de monitoramento, alinhado ao Ministério da Saúde, seguindo 

uma determinação do Ministério Público Federal (MPF). Após um ano de trabalho 

árduo, foi criada essa ferramenta e também foi criado um tutorial de manejo ao 

usuário. Já foi apresentado ao MPF e à Comissão Intergestores Tripartite (CIT). A Sra. 

Adriana lembrou que na última reunião do CONSINCA o painel ainda não havia sido 

liberado, foi apresentado como ele viria a ser. Relatou que o painel foi liberado para 

uso nacional no dia 15 de maio de 2020 e no dia 23/05/2020, através de 

videoconferência, com a participação dos estados e órgãos de controle, onde foi 

mostrado como seria a solicitação de acesso e a utilização do painel. Ressaltou que não 

abriria o painel para a apresentação porque o mesmo não é de livre acesso, pois possui 

dados identificados. Explicou que o Painel-Oncologia tem o objetivo de monitorar o 

tempo entre o diagnóstico de uma neoplasia maligna e o início do tratamento 

oncológico no SUS. O painel consome e apresenta informações disponíveis nos 

sistemas de informação do SUS, então são sistemas já consolidados, que são o Sistema 

de Informações Ambulatoriais de Saúde (SAI) e o Sistema de Informação Hospitalar do 

SUS (SIH-SUS). Ressaltou que o painel não é um local onde o usuário irá inserir 

informações, pois ele apresenta informações que já foram consolidadas. E iniciou a 

apresentação, mostrando as fontes de informação diagnóstica e informação de 

tratamento. 
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Painel de Monitoramento do Tratamento Oncológico

Painel-Oncologia 

 

Apresentação em anexo. 

Ressaltou que não será mais responsabilidade do SISCAN o monitoramento do início 

do tratamento oncológico, mas somente de sistema de busca de informações. 

Apresentou também as especificações para a construção do painel e explicou como 

foram divididos os perfis de acesso. Informou que a cobertura do painel até aquela 

data era de 85% dos casos. A Dra Ana Cristina declarou que a cada apresentação das 

melhorias do SISCAN e desse painel de monitoramento crescia a sensação de orgulho 

pela equipe, pois se mostraram a altura do tamanho do desafio que foi ofertado. O Dr. 

Roberto de Almeida Gil, representante da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica 

(SBOC), elogiou o Pinel-Oncologia e perguntou como as informações do painel serão 

utilizaram no monitoramento em relação à Lei dos 60 dias. A Dra. Ana Cristina 

respondeu que qualquer ferramenta capaz de produzir dados só faz sentido se esses 

dados forem utilizados. Explicou que, desde o início partiram em relação à pertinência 

desse tipo de lei, ou seja, da Lei sendo instrumento adequado para agilizar o início do 

tratamento. Esses dados serão utilizados para nortear as ações nas instâncias federal, 

estadual e municipal. Vão poder mapear as áreas mais críticas, talvez se consiga 

detectar aqueles casos que nem precisariam ser tratados e acabam congestionando o 

sistema e vai, certamente, pressionar quanto à melhoria da assistência e obrigar as 

três instâncias a efetivamente trabalharem em Rede. A Dra. Maria Inez Gadelha, 

representante da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) complementou que, 

futuramente, serão incorporados os dados da saúde suplementar.  

2 - Word Cancer Iniciative / The Economist Group: 

A Dra. Maria Inez relatou que o Ministério de Saúde reuniu governantes de 28 países, 

incluindo o Brasil, para fazer um levantamento sobre a situação do câncer naquele país 
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e aplicou três blocos de avaliação: política planos nacionais, assistência e governança. 

Os governantes responderam a um questionário padrão e todos os dados foram 

lançados gráficos. Apresentou a planilha “cancer preparedness index: 2019” e 

informou que no bloco de política e planejamento nacional, o Brasil ficou em terceiro 

lugar, mas em relação a assistência, ficou em décimo lugar, então a medida que se vai 

descentralizando a concepção e a responsabilidade, o Brasil cai do terceiro lugar para o 

decido lugar e quando chega na governança e gerência, o Brasil chega ao décimo 

quarto lugar. Ressaltou que este levantamento se referiu exclusivamente ao câncer. Os 

participantes discutiram que a questão seria a gestão do SUS e a necessidade de 

melhoria na aplicação do sistema e ressaltaram a responsabilidade do CONSINCA. A 

Dra. Maria Inez declarou que o caminho correto é este, descentralizar, dividir e ouvir, 

para se fazer uma política adequada e reforçou a importância da base técnica do 

CONSINCA para a política nacional de prevenção e controle do câncer. 

3 - SBCO - Ação Nacional de Combate ao Câncer: 

A Dra. Ana Cristina apresentou o Dr. Alexandre Ferreira, vice-presidente da Sociedade 

Brasileira de Cirurgia Oncológica (SBCO), para que o mesmo fizesse uma apresentação 

sobre a Ação Nacional de Combate ao Câncer, que está sob a égide da SBCO. 

Contextualizou que o INCA não participou dessa proposta e o Ministério da Saúde 

participou de algumas reuniões, mas o INCA e a maioria dos componentes do 

CONSINCA certamente não estavam a par disso. Falou que o nome “Ação Nacional de 

Combate ao Câncer” despertava dúvidas em relação aos objetivos, então aquela seria 

uma oportunidade para a SBCO apresentar, com algum grau de detalhamento, do que 

se trata, o valor que irá agregar e os desdobramentos da ação. O Dr. Marcelo Campos 

Oliveira, Diretor do Departamento de Atenção Especializada e Temática 

(DAET/SAES/MS) se apresentou e explicou que tiveram uma reunião com o Dr. Claudio 

Quadros, Diretor da SBCO, onde foi ele comentado sobre este evento, entretanto o 

DAET/SAES/MS não participou da construção do mesmo. Ressaltou a importância de 

dividir e construir isso junto, ainda mais pelo nome “Ação Nacional”, e que esta seria 

uma oportunidade de entender melhor a proposta da SBCO. O Dr. Alexandre iniciou a 
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apresentação fazendo um histórico dos 30 anos da SBCO e sobre as ações e 

campanhas da Sociedade, destacado a campanha em alusão ao Dia Nacional de 

Combate ao Câncer que foi realizada em 27 de novembro de 2018. 

  

Apresentação em anexo 

Relatou que surgiu a idéia de realizar uma campanha para marcar os 30 anos da SBCO, 

uma campanha que chamasse a atenção para a cirurgia oncológica, para o diagnóstico 

precoce, para rastreamento, tudo relacionado a uma sociedade de cirurgia. Informou 

que a ação contou com o apoio das forças armadas, pela questão de logística e 

mostrou as ações feitas nas diferentes cidades do Brasil. Falou que houve uma 

resposta muito grande das CACONS e UNACONS e também das Universidades, que 

foram grandes incentivadores dessa campanha. Finalizou explicando que a proposta é 

que seja uma ação anual. Informou que, este ano, a previsão é que a ação seja no dia 

24 de novembro de 2019 e apresentou também as propostas para a ação. O Dr. 

Roberto Gil declarou que sua opinião como representante da Sociedade Brasileira de 

Oncologia Clínica – SBOC era que havia necessidade de se ter cuidado por se tratar de 

uma ação nacional que envolve todas as Sociedades e o Ministério da Saúde. 

Completou que deve haver um determinado perfil, elencar e eleger algum ponto 

determinado que envolva uma política. Ressaltou que, a partir do momento em que se 

quer transformar isso em uma política do CONSINCA, uma política nacional, essa ação 

deve ter amarras maiores do que as apresentadas. O Dr. Alexandre explicou que a ação 

se perdeu pelo fato de que foi planejada uma ação informativa, mas foi crescendo e 

abrangendo muitos pontos. Concordou que se deva focar em um ponto. A Dra. Ana 

Cristina lembrou que o INCA é o órgão que atua na coordenação de ações, claro que 

sem inviabilizar qualquer iniciativa. Ressaltou que a idéia da Ação é boa, a questão é 
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como organizar e focar. Já se houve uma mobilização extensa, envolvendo, inclusive, 

as forças armadas oferecendo recursos humanos, e com isso é preciso ter certo 

cuidado no trato, pois já está envolvendo muita gente. O Dr. Roberto declarou que não 

concorda com fato de ser fazer consultas avulsas pelo fato de não estar ligado ao 

Sistema de Saúde, pois criará uma expectativa ruim no paciente. A Dra. Danielli 

Oliveira, coordenadora do REDOME, exemplificou, mencionando que há alguns anos 

surgiu internacionalmente o Dia Mundial do Doador de Medula óssea, e o REDOME, 

por fazer parte de uma rede internacional, foi convidado a promover ações 

relacionadas à doação de medula óssea. Relatou que Ministério da Saúde entendeu 

que não havia a necessidade de receber novos doadores indiscriminadamente, então 

escolheram o tema de atualização de cadastro, o qual permanece desde então. 

Concluiu sugerindo que para esse próximo evento seja dada a diretriz e se trabalhe a 

informação. Os participantes da reunião discutiram e sugeriram a mudança do nome 

de “Ação de Combate” para “Ação de Conscientização” e focar esta próxima Ação em 

hábitos de vidas saudáveis e prevenção do câncer. Sugeriram também utilizar o apoio 

das forças armadas para levar as campanhas que já são feitas pelo Ministério da Saúde 

aos locais de difícil acesso. O Dr. Alexandre informou que levará as questões e 

sugestões do CONSINCA à Direção da SBCO, na falta de planejamento, as ações mais 

centradas. A Dra. Maria Inez disse que chamou a atenção, por ser tratar de uma ação 

nacional visando à saúde, não ter a participação de um órgão do Ministério da Saúde. 

Informou que por várias questões ficou muito claro para o Ministério da Saúde que 

campanhas para doenças crônicas não são ações adequadas, elas servem muito bem 

para mobilização, conscientização e informação.  Relatou que o Dr. Claudio Quadros 

solicitou uma audiência com o Ministério da Saúde há um pouco mais de um mês, 

onde foi pontuado que não se faz iniciativa de câncer que não seja de uma forma 

organizada, periódica e com base técnica adequada. Foi informado também que o 

INCA já tinha um padrão de campanha de conscientização. Foi disponibilizado à SBCO o 

portal do Ministério da Saúde para divulgação, com as informações passando pelo 

crivo técnico e o INCA poderia até poderia decidir se participaria do processo. 
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Ressaltou que é muito desagradável o fato de o órgão maior da saúde do Brasil ficar de 

fora disso e isso confunde os gestores e a população, e o resultado acaba não sendo 

bom. O Dr. Marcelo Campos Oliveira falou que as Sociedades Médicas são muito bem-

vindas e terão o apoio do DAER desde que traduzam efetivamente melhorias para o 

Sistema. Ressaltou a necessidade de se trabalhar em conjunto para que se alcance a 

melhor estratégia e o melhor resultado. O Dr. Alexandre informou que produzirão um 

documento para encaminhamento ao INCA. 

4 - Portaria SAS n° 140/2014 - situação atual: 

A Dra. Maria Inez lembrou que a Portaria SAS/MS n° 140/2014 “Redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)” foi muito discutida e fechada no CONSINCA e 

posteriormente levada aos grupos técnicos da Comissão Intergestores Tripartites (CIT) 

de maio. Relatou que a CIT levantou dois pontos: 1 – Nas competências se estava 

dando muita responsabilidade aos municípios e estados; 2 – Seria necessária uma 

discussão maior sobre a política como um todo. Ressaltou que estas competências já 

estão na Portaria SAS/MS nº 140/2014, que está em revisão e isso está na Lei 

8080/1990 “Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”. Relatou que 

explicou que esta Portaria não trata da política como um todo, é uma questão 

administrativa até porque diz respeito exclusivamente à habilitação, é um processo 

administrativo gerencial e como está atualmente não está bem, mas o CONASS e o 

CONASEMS decidiram tirar de pauta e sugeriram que voltasse às câmaras técnicas, não 

mais ao grupo técnico. A Dra. Maria Inez continuou explicando que a câmara técnica se 

reuniu na semana anterior, e fez um trabalho em cima da Portaria SAS/MS nº 

140/2014, da minuta do CONSINCA fez, já com as pequenas modificações feitas pelo 

grupo técnico da CIT, junto com as dúvidas e sugestões e pediram a sua participação e 

também a do DAET/SAS/MS. Ressaltou que notou que eles estavam confundindo a 

Portaria MS nº 874/2013 “Institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na 
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Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS)” com essa parte do controle do câncer que é a área da habilitação em oncologia, 

então fizeram uma separação para finalizar a Portaria SAS/MS nº 140/2014 e 

posteriormente discutir a Portaria MS nº 874/2013. Informou que a reunião para 

discutir a Portaria MS nº 874/2013 contou com a participação da equipe do INCA e do 

DAET/SAS/MS. Relatou que soube que estão propondo que o Ministério da Saúde crie 

Centros Regionais de Controle do Câncer, ou seja, uma reviravolta de lei e de tudo que 

se vem trabalhando. E tem a questão de financiamento que eles querem dizer que 

toda a alta complexidade tem que ser financiada, exclusivamente, pelo Ministério da 

Saúde. Finalizou explicando que, em relação à Portaria SAS/MS nº 140/2014, se 

comprometeram a colocar na planilha toda a explicação para ir para a CIT de julho, 

então vai trabalhar com o DAET/SAS/MS para que em julho seja aprovada pela CIT. 

5 - GT cirurgia videolaparoscópica - status atual da tabela de procedimentos. 

A Sra. Renata Knust, da Área de Normas Técnicas/COAS/INCA relatou que o Grupo 

Trabalho da Cirurgia Oncológica foi criado em 2017, a partir de uma demanda do 

CONSINCA, para a revisão de todos os procedimentos da cirurgia oncológica. 

Apresentou os membros do Grupo, as datas das reuniões o produto final do trabalho 

realizado. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE - SAS

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA– INCA
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA - COAS

GT CIRURGIA ONCOLÓGICA
REVISÃO DOS PROCEDIMENTOS NA TABELA DO SUS

Rio de Janeiro
26/06/2019

 

Apresentação em anexo 

O Dr. Alexandre Ferreira, propôs que o grupo de trabalho se reúna a cada seis meses 

para alinharem as informações. A Dra. Maria Inez ressaltou que este trabalho foi a 

proposta que saiu do CONSINCA e ainda vai ser analisada pelo Ministério da Saúde. 

Relatou que essa revisão resultou em três necessidades: 1 - procedimentos já 



 

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
CONSELHO CONSULTIVO DO INCA - CONSINCA 

Reunião nº 2 de 26/06/2019 – Auditório I do prédio sede do INCA 
 

Conselho Consultivo do INCA – reunião de 26-06-2019 - 9/10 

 

existentes que foram alterados, e ficou acertado com a SBCO que o Ministério da 

Saúde vai se esforçar para fazer a publicação da maioria desses procedimentos que 

não tem impacto financeiro até setembro; 2 - a videolaparoscopia, que não chega a ser 

uma incorporação, pois já existe na tabela do SUS, mas não na 0416, então terá 

impacto porque entra.  Na CONITEC se faz uma apresentação, um informe, então 

depende de um procedimento mais simples junto à CONITEC; 3 – incorporação de 

procedimentos novos, que passarão por um processo mais complexo. O Dr. Paulo 

Henrique Almeida, do Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em 

Saúde – DGITS/SCTIE/MS informou que existe um procedimento de estudo de 

Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS), justamente para auxiliar as áreas técnicas 

nessas demandas que saem de grupos de trabalho. Esse estudo de ATS tem uma Nota 

Técnica que guia os técnicos na hora de escrevem o mini relatório para ser avaliado e 

passar pelo processo de incorporação. Pensando nisso, foi criado um organograma 

para os técnicos escreverem e demandarem como estudo de ATS. A Dra. Maria Inez 

complementou que a SBCO fez o parecer técnico científico, mas não atenderam a 

conformidade da Comissão, principalmente em questões formais, mas também porque 

não chegaram à avaliação econômica, pois este é um trabalho muito técnico e 

especializado, não sendo nenhum demérito da SBCO. Então a SAES/MS demandou este 

trabalho ao Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde – NATS do INCA e o 

DGITS/SCTIE/MS se colocou a disposição. Completou que a expectativa é que vá para a 

Comissão na reunião de julho/2019. 

Informe: 

A Dra. Ana Cristina relatou que no dia 07 de maio de 2019, receberam o PL 244/2019 

“Cria o Fundo Nacional de Combate ao Câncer e de Assistência a Portadores (FNCCAP) e dá outras 

providências”, de autoria do Deputado Federal Pedro Lucas Fernandes. Informou que o 

PL prevê as diferentes origens do recurso, define percentuais, convênios, acordos em 

todas as instâncias, rendimentos de qualquer natureza e as fontes de financiamento 

para esse fundo. O PL também diz que os recursos são rotativos, define que as pessoas 

físicas e jurídicas que fizerem doações gozarão dos benefícios da LEI 7505/1986 “Dispõe 
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sobre benefícios fiscais na área do imposto de renda concedidos a operações de caráter cultural ou 

artístico” e institui o Conselho Consultivo de Combate ao Câncer e de Assistência a 

Portadores, com suas finalidades e composição, que inclui o Ministério da Saúde e o 

INCA. Então o Ministério da Saúde solicitou um posicionamento do INCA, e o INCA 

encaminhou um parecer técnico contrário sobre essa proposição legislativa. A Dra. Ana 

Cristina leu o parecer (documento em anexo) para os participantes da reunião. Relatou 

que posteriormente, receberam a PEC nº 60 “Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias para instituir a criação do Fundo Nacional de Prevenção e Combate ao Câncer”, do 

Deputado Federal Eduardo Braide. Ressaltou que saiu a parte de Assistência a 

Portadores, mas o restante é basicamente o mesmo do PL 244/2019 e já foi emitido 

um parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). A Dra. 

Ana Cristina explicou que decidiu incluir esta questão na pauta do CONSINCA porque 

considera que isto é objeto de discussão deste Fórum e qualquer parecer técnico é 

importante que seja validado por este Fórum, até para que haja um alinhamento em 

relação à visão de um fundo como esse e abriu para discussão dos participantes da 

reunião. O Dr. Tiago Matos disse que precisava estudar este assunto e discutir com o 

Conselho Nacional de Saúde – CNS, para ter uma opinião. A Dra. Ana Cristina 

complementou que no último artigo da PEC diz que os recursos do Fundo Nacional de 

Prevenção e Combate ao Câncer são rotativos não se revertendo os saldos do exercício 

financeiro aos cofres da União. O Dr. Roberto de Almeida Gil sugeriu que este assunto 

seja levado a todas as entidades representativas do CONSINCA, no sentido de reflexão 

e apoio. Ficou acordado que o INCA irá preparar um novo parecer técnico e 

encaminhará aos membros do CONSINCA para manifestações favoráveis ou contrárias 

e contribuições. Sem mais nada a acrescentar, a Dra. Ana Cristina deu por encerrada a 

reunião. Debora Cristina Malafaia Fernandes, Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019. 

 



Painel de Monitoramento do Tratamento Oncológico

Painel-Oncologia 

CONSINCA 26/06/2019
Apresentação pauta (1) - Painel de Monitoramento do Tratamento em Oncologia.



Monitorar o tempo entre o diagnóstico de uma neoplasia maligna e o início do tratamento 

oncológico

PAINEL-ONCOLOGIA consumirá e apresentará informações 
disponíveis nos Sistemas de Informação em Saúde do Sistema 
Único de Saúde 



FONTES DE INFORMAÇÃO

Contemplados os casos com confirmação anatomopatológica 
(aproximadamente 85% dos casos)





Especificações para construção do painel

 CID principal (CID-10) das neoplasias malignas com os 3 primeiros dígitos 
Exemplos: C000, C001,C002 = C00

 Caso de neoplasia maligna =  chave composta por CID principal  + Cartão Nacional de 
Saúde(CNS)

Cada CNS foi relacionado a um CNS master.
O relacionamento entre os diferentes SIS foi feito a partir do CNS 

master

Portaria SAS nº 643/2019 , de 17 de maio de 2018: Informações de CID e CNS
passaram a ser obrigatórias para o procedimento anatomopatológico



Construção da base única para o cálculo do tempo de inicio de tratamento

• Relacionamento determinístico dos SIS (diagnóstico + tratamento), por meio da chave 
(CNS+CID), para criar uma base única.

• Quando para uma mesma chave ocorreu mais de uma data de diagnóstico foi mantida a mais 
antiga. 

• Quando para uma mesma chave ocorreu mais de uma data de tratamento foi mantida a data 
mais antiga e posterior à data do diagnóstico.

Quando não houve informação diagnóstica do anatomopatológico no BPA-I ou no

SISCAN, foi utilizada a informação diagnóstica do procedimento anatomopatológico

registrada na AIH ou a data diagnóstica da identificação anatomopatológica

informada na APAC



ACESSANDO O PAINEL-ONCOLOGIA 

Perfis de Acesso

Nacional
 Federal: Ministério da Saúde

 Externo Nacional:  CONASS, CONASEMS, Órgãos de controle

Estado
 Estadual

 Externo estadual: COSEMS

 Municipal Município

 Estabelecimento de saúde



 Acesso será disponibilizado para técnicos autorizados.

IMPORTANTE

PERFIL
AUTORIZAÇÃO DE 

ACESSO 
• EXTERNO NACIONAL

FEDERAL
• ESTADUAL
• MUNICIPAL

ESTADO
• EXTERNO ESTADUAL
• ESTABELECIMENTO DE 

SAÚDE 
(sob sua gestão)

• ESTABELECIMENTO DE 
SAÚDE 
(sob sua gestão)

MUNICÍPIO



Acessando o link: https://painel-oncologia.saude.gov.br



PERFIL 
FEDERAL

VISUALIZAÇÃ
O NACIONAL





Número de casos de câncer diagnosticados por ano no SUS



Gráfico 1: Casos de câncer diagnosticados por ano segundo tempo até o primeiro tratamento no 
SUS



Tabela 1: Número de casos de câncer segundo ano do diagnóstico e tempo até o primeiro 
tratamento no SUS

Tabela 2: Número de casos de câncer segundo tempo e tipo de modalidade terapêutica do 
primeiro tratamento realizado no SUS



Tabela 6: Número de casos de câncer segundo Estado e município de residência e tempo até o primeiro tratamento no SUS



Tabela 7: Número de casos de câncer segundo unidade de tratamento e tempo até o primeiro tratamento no SUS



Tabela 9: Número de casos de câncer segundo unidade diagnóstica e tempo até o primeiro tratamento no SUS



Tabela 10: Casos de câncer sem informação de tratamento



PERFIL ESTADUAL

PERFIL MUNICIPAL



PERFIL 
ESTABELECIMENT

O DE SAÚDE





DADOS   
ATUALIZADOS



OBRIGADA
painel-oncologia@inca.gov.br
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CONSINCA 26/06/2019
Apresentação pauta (3) SBCO - Ação Nacional de Combate ao Câncer.
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n = 1025 

04 ABR 2019

Solicitação à CONITEC de 

incorporação ao SUS da 

citorredução cirurgica com 

HIPEC para mesotelioma e 

pseudomixoma

Grupo de Trabalho do Ministério da 

Saúde para atualização da tabela de 

procedimentos cirúrgicos oncológicos

do SUS e incorporação de novas

tecnologias
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Reunião no Hospital da 
Aeronáutica, Brasília. 
20 de Agosto 2018

- Brigadeiro Cloer, Divisão de 

Saúde da Forca Aérea Brasileira

- General Paulo, Comandante 

da Divisão de Saúde do 

Exército Brasileiro

- Tenente Coronel Luis Cláudio, 

do Estado Maior das Forças

Armadas



10/06/2021

10

Reunião no Ministério da 
Defesa, Brasília. 
20 de Agosto 2018

Brigadeiro Médico Eduardo 

Serra Negra Camerini

Diretor do Departamento de 

Saude e Assistência Social do 

Ministério da Defesa.
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Blumenau - SC Maceió - AL
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Juiz de Fora - MG

Florianópolis - SC

Belém - PA

Recife - PE

São Miguel do Oeste - SC 
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Salvador - BA 
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Avaliação para 2019

• Proposta de data: domingo 24 de novembro

• Maior inserção nos meios de comunicação

• Adequação das necessidades de logística.

• Aumentar participação das associações de pacientes

• Melhorar a estatística de atendimento

• Organização de filas para atendimentos por demanda específica

– Esclarecer a população da capacidade de atendimento

Avaliação para 2019

• Aumentar atividades locais com atendimento à população

• Aumentar o apoio de UNACONS e CACONS:

– Para que pacientes diagnosticados possam ser tratados

– Para mutirões de cirurgias oncológicas

• Avaliar se caberia convite às organizações religiosas

• Tentar apoio do Ministério da Saúde.

• Tentar apoio do Ministério da Educação

• Tentar apoio da ABRAMGE



10/06/2021
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Avaliação para 2019

• Organizações Militares:

– Maior visibilidade, 2018 foi ano eleitoral que retardou a inserção dos logomarcas

– Planejamento antecipado para apoio logístico e de pessoal da saúde

– Comunicação pelo Comando Geral da Força, do apoio à Ação, às Organizações 

Regionais e Locais, em todo o país.

– Fornecimento de lista de Organizações Locais para serem contactadas pelas lideranças 

da SBCO. Organizações de Saúde e de logística

– Tentar planejar corridas promovidas pelas Forças para o dia 24 de novembro

– Aumentar a apresentação das atividades próprias das Forças e projetos que são 

desenvolvidos



MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE - SAS

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA– INCA
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA - COAS

GT CIRURGIA ONCOLÓGICA
REVISÃO DOS PROCEDIMENTOS NA TABELA DO SUS

Rio de Janeiro
26/06/2019

CONSINCA 26/06/2019
Apresentação pauta (5) GT cirurgia videolaparoscópica- 
- status atual da tabela de procedimentos.
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GT CIRURGIA ONCOLÓGICA



Membros do GT

• Dr. Alexandre Ferreira – SBCO

• Dr. André Bouzas – CICAN/SESAB

• Dr. Eduardo Linhares Riello – INCA

• Dr. Élio Barreto – SBCO

• Emília Tomassini – CGSI/DRAC/SAS

• Dr. Humberto Luciano do Rosário Souza – ABIFCC

• Dra. Maria Inez Pordeus Gadelha – SAS/MS 

• Enfa. Marise Cesar Gomes - ARNT/COAS/INCA

• Dr. Odilon de Souza – SBC

• Dr. Pedro José Gasperin – SMS Caxias do Sul.

• Enfa. Renata Erthal Knust – ARNT/COAS/INCA 

• Dr. Robson Freitas de Moura – SBC

• Tereza Filomena Lourenço Faillace – CGSI/DRAC/SAS 











• PORTARIA Nº 2.947, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
• Estruturado o plano de trabalho
• Discutida a agenda de reuniões

ENCONTRO 1 - 06/07/2017   

• Urologia
• Cabeça e Pescoço
• Mastologia

ENCONTRO 2 - 17/08/2017

• Esôfago-Gastro duodenal e outros órgãos intra-
abdominais.

ENCONTRO 3 - 28/09/2017

• Sistema Linfático 
• Colo-Proctologia
• Ginecologia

ENCONTRO 4 - 23/11/2017

Revisado 82% dos procedimentos



• Pele e Cir Plástica
• Osso e Partes Moles
• Cir Torácica

ENCONTRO 5 - 22/02/2018  

• Mínimo de linfonodos nas peças operatórias (tendo 
como base TNM 8ª edição ACCJ)

• Revisão de alguns procedimentos 

ENCONTRO 6 - 21/03/2019

• Revisado os 43 procedimentos que admitiam abordagem 
por vídeo

• Incluído material (OPM) de cada procedimento 
• Discutido sobre os critérios a serem adotados para 

considerar abordagem por vídeo

ENCONTRO 7 – 26/04/2018

• Revisado as descrições de todos dos 
procedimentos para adequar aos critérios de 
minimamente invasivo.

• Excluídos 13 procedimentos e Incluído 1 procedimento 
= total de 31 procedimentos por vídeo

ENCONTRO 8 – 28/06/2018



Principais Discussões

• Revisão da descrição de todos os procedimentos cirúrgicos.

• Levantamento dos procedimentos que admitem abordagem por
videoscopia.

• Revisão das compatibilidades entre os procedimentos (sequenciais).

• Revisão das OPME.

• Discutido o número de linfonodos mínimos no caso das
linfadenectomias.

Total de procedimentos revisados: 124
Total de procedimentos alterados: 75
Total de procedimentos excluídos: 03

Total de proposta de novos procedimentos: 04
Total de procedimentos que admitem abordagem por vídeo: 31



Principais Propostas abordagem por vídeo

• Critérios a serem adotados para considerar abordagem por vídeo:

Tumores iniciais (< T3N0) = até T2 (não cólon e reto) e até T3 (cólon e
reto)

• No caso de conversão de vídeo para abordagem aberta = considerar
para fins de reembolso a abordagem final (no caso, a aberta)

• Redução da média de permanência durante a internação



Procedimentos que admitem abordagem por vídeo (revisão final):

0416010202 - SUPRARRENALECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416010210 - NEFRECTOMIA PARCIAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416010075 - NEFRECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416010091 - NEFROURETERECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416010130 - PROSTATOVESICULECTOMIA RADICAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM 
ONCOLOGIA

0416020224 - LINFADENECTOMIA RETROPERITONIAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM 
ONCOLOGIA

0416020259 - LINFADENECTOMIA INGUINO-ILIACA UNILATERAL VIEDOLAPAROSCÓPICA 
EM ONCOLOGIA

0416020020 - LINFADENECTOMIA PELVICA VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040012 - ANASTOMOSE BILEO-DIGESTIVA VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040039 - ESOFAGOGASTRECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA COM TORACOTOMIA EM 
ONCOLOGIA

0416040047 - ESOFAGOCOLOPLASTIA OU ESOFAGOGASTROPLASTIA 
VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040055 - ESOFAGOGASTRECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA SEM TORACOTOMIA EM 
ONCOLOGIA (ver toracoscopia)



0416040071 - GASTRECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040101 - HEPATECTOMIA PARCIAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040110 - PANCREATECTOMIA PARCIAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040217 - GASTRECTOMIA PARCIAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416040225 - METASTASECTOMIA HEPÁTICA VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416050115 - PROCTOCOLECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416050018 - AMPUTACAO ABDOMINO-PERINEAL DE RETO EM ONCOLOGIA

0416050026 - COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA) VIEDOLAPAROSCÓPICA EM 
ONCOLOGIA

0416050034 - COLECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416050077 - RETOSSIGMOIDECTOMIA ABDOMINAL VIEDOLAPAROSCÓPICA EM 
ONCOLOGIA

0416060110 - HISTERECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA COM OU SEM ANEXECTOMIA (UNI 
/ BILATERAL) EM ONCOLOGIA

0416060129 - LAPAROTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA PARA AVALIAÇÃO DE TUMOR DE 
OVARIO EM ONCOLOGIA

0416060021 - ANEXECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA UNI / BILATERAL EM ONCOLOGIA

0416060064 - HISTERECTOMIA TOTAL VIEDOLAPAROSCÓPICA AMPLIADA EM 
ONCOLOGIA

0416060080 - TRAQUELECTOMIA VIEDOLAPAROSCÓPICA RADICAL EM ONCOLOGIA



0416110010 - LOBECTOMIA PULMONAR VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416110053 - TORACOTOMIA EXPLORADORA EM ONCOLOGIA Alterar para: 
Toracotomia/Mediastinostomia exploradora VIEDOLAPAROSCÓPICA com ressecção completa ou 
incompleta do tumor intratorácico em oncologia

0416110061 - SEGMENTECTOMIA PULMONAR VIEDOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA

0416110070 - RESSECÇAO PULMONAR EM CUNHA VIEDOLAPAROSCÓPICA EM 
ONCOLOGIA



Procedimento x Material

Procedimento: 0416XXX - SUPRARRENALECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA EM 
ONCOLOGIA MATERIAL qtdade

Descrição Ressecção da suprarrenal por tumor primário maligno ou incerto se benigno ou maligno ou tumor 
metastático. Admite procedimento sequencial. pancreatectomia parcial (se glândula 
esquerda)/esplenectomia (se glândula esquerda) trocater 12mm 2

pinça de energia 1

hemolock 1

Procedimento: 0416XXX - NEFRECTOMIA TOTAL VIDEOLAPAROSCOPICA EM ONCOLOGIA trocater 12mm 1

Descrição: Ressecção total de rim por tumor maligno, por tumor incerto se benigno ou em caso de peça 
cirurgica de angiolipoma. Admite procedimento sequencial. pinça de energia 1

hemolock 1

Procedimento: 0416XXXX - GASTRECTOMIA TOTAL VIDEOLAPAROSCOPICA EM 
ONCOLOGIA (04.07.01.015-7) trocater 12mm 2

Descrição: Ressecção total de estômago por tumor maligno até Bormann 3 (T0 a T3), N0, M0. Admite 
procedimento(s) sequencial(ais). Em caso de linfadenectomia retroperitoneal (nível 12) inclui a 
colecistectomia. Os materiais compatíveis com este procedimento observam o tipo de víscera ressecada, não 
se multiplicando os grampeadores nos procedimentos sequenciais. O número máximo de cargas corresponde 
a gastrectomia associada a ressecção de outra víscera oca. No caso de linfadenectomia retroperitoneal
considerar as cadeias 7, 8, 9, 11 e 12. pinça de energia 1

endogrampeador 
linear cortante 1

carga de 
endogrampeador 
linear cortante 4

grampeador 
intraluminal circular 1

liga clipe 1



Procedimento: 0416050115 - PROCTOCOLECTOMIA TOTAL VIDEOLAPAROSCOPICA EM 
ONCOLOGIA MATERIAL qtdade

Descrição: Ressecção total do intestino grosso e reto por tumor maligno ou incerto se benigno ou maligno 
podendo ser preservado o canal anal. Inclui o reservatorio ileal. Admite procedimento(s) sequencial(ais). 
Aos materiais compatíveis com este procedimento, somam-se o grampeador e carga em caso de 
metastasectomia hepática como procedimento sequencial. trocater 12mm 1

trocater  5 mm 1

pinça de energia 1

endogrampeador linear 
cortante 1

carga de 
endogrampeador linear 
cortante 4

grampeador 
intraluminal circular 1

liga clipe 2

Procedimento: 0416050034 - COLECTOMIA TOTAL VIDEOLAPAROSCOPICA EM 
ONCOLOGIA trocater 12mm 1

Descrição: Ressecao total do intestino grosso por tumor maligno. Inclui linfadenectomia e anastomose 
ileorretal. Admite procedimento(s) sequencial(ais). Aos materiais compatíveis com este procedimento, 
somam-se o grampeador e carga em caso de metastasectomia hepática  ou hepatectomia parcial como 
procedimento sequencial. trocater  5 mm 1

pinça de energia 1

endogrampeador linear 
cortante 1

carga de 
endogrampeador linear 
cortante 4

grampeador 
intraluminal circular 1

liga clipe 2



Encaminhamentos

• Cirurgia Videolaparoscópica

• Faringolaringectomia

• Mastectomia profilática

• Ooferectomia profilática

• HIPEC


